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CoNTRATO No 65/ 2020

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍ_CrOS SEM LrCrrAçÃo
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçAO ESCOLAR/PNAE

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no Cf'.tt,l soi) o n(,
13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Olivt:rrir, s/no, (:entro,
doravante denominado CONTRATANÍE, neste ato representado por .;CU Gestor, o Sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portador do RG no 3.271.1.)9.A SSP/SE c do
CPF no 036.219.265-00, e por outro lado MARIA DE OLIVEIRA NUNES, rcsidente
e domiciliada no Povoado lunco, Zona Rural, Areia Branca/SE, inscrita no CI)Í'sob no
230.698.135-34 e DAP SDW0230698135341810181032, doravan[e denornrnado
CONTRATADA, Fundamentados nas disposições da Lei n" 17.947/2ao9, e t.'ndo enr
vista o que consta na Chamada Pública no O7/2O2O, resolvem celebrar o presonte
contrato mediante as cláusulas que seguem:

cLÁUsULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentíc os perecivr.:r:, r:
hortifrutigranjelros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos dàs r:scolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EJA,
matriculada no exercício 2020, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 01l2O2O, o quat fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemen t {r (le ancxaçào orl
tra nscrição.

cLÁUsULA sEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícros da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforrne descrito no Projeto de Venda, parte int()grant(l
deste Instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até Rg
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prorlução, confornre
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos d(:si:ítos abaixo, a
CONTRATADO receberá o valor total de Rg 16.710,00 (dezesseis mil, setc( entos (_'

dez rea is).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á meàiante apresentaçao do l-crmo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familrar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com Frete, rocr.lrsos l.rumanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciars, trabâlhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao clrmprimento das

obri a es d ecorre ntes do ple_sente contrato.

ESPEClFICAÇAO UNID. QTD.

Gotnen rqÉote, de 1a qualidade, in

natura, sem ferimentos ou defeitos,
tenras, sem manchas, com coloração
u niforme e brilho
TANGERINA N4 DIA, de 1a qualidade,

ser bem desenvolvida.

cr-Áusur-l eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à coni;: das scguintes
amentárias

UNiT
,_1n$)

V, TOTAL

1n$ )

KG 5.370,00

KG 1.400

C LASSIFICAçAO
ECO NOM ICA

3 3903000

11.340,00

FONTE DE
RECU RSOS

1O0711122/1125

27

dotações orç
UO PROJETO

OU ATIVIOADE
2024l2O9L 4O0tl2030l2o3 034

ct-Áusula orrAvA:

cr-Áusula sExrA:

OCoNTRATANTE,apósreceberosdocumentosdescritosnaCláusrrlaQuarta'alínca
'ia", e após a tramiiação do processo para instrução.e tiquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não sequir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais iuros de 0,1oÁ ao

dia, sobre o valor da parcela vencida

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelilcrdo no § 1l do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2OL3 as cópias das Notas Frscais de compra,

os Tirmos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bem como o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escálar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de Sua CUlpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

ITEM

14

1519

,@@'

8, 10

1 .500 3, 58

com grau médio de amadurecimento,
fresca, compacta e firme, isenta de
suj idades, coloração uniforme, devendo
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clÁusULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os intcresses

particulares Poderá:
ãJ ÀJlri."l unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

ini"r"tt" público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

UiiurainO'it. unilateralmente o contrato, nos casos de infração contrirtual ou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
;i ;pi;"t sanções motivadas pela inexecução total ou.parcial do altrste;

aá;;;; qr; o toruranrnrurÉ alterar ou 
'estindir. 

o contrato sem restar caracterizada

.ripá aô CoNTRATADo, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro'

óãI*tiÀao-rr," o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇão por dcspesaÍl

já realizadas.

clÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo udrnl!l:!.?!Y?.-poderá scr descontada dos

puóu."ntót eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou' quando for o caso'

cobrada judicialmente'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Secretaria Municipal oe ÉJucação, da Entidade Executora' do Conselho dc

Alimentação Escolar - cee á-outás entidades designadas pelo coÍrtratante ou pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela tlgl?91- pública n'' o1/2-0?91-.P^e].d

á"J"ruçá cofn*pg no 2f7zor:, peta Lei no 8 666/1993 e pela Lor tta 11 9'1 /l2oo9'

em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo' mediante acordo formal entrc

as partes, resguardadas as suas condições essenciais'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas' por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes'

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA:

EsteContrato,desdequeobservadaàformalizaçãopreliminaràst:aefetivação'por
."ii", iá"i""Lte Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito'
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou cxtrajudicial' nos

segu intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
bi pela inobservância de qualquer de suas condições;

cj por quaisquer dos motivos previstos em lei'

clÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA:

o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l dc dezt-'mbro de

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas

vías de igual teor e foima, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 07 de fevereiro de 2020'

2020.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para drrimir qualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

#rn rt'd,trl,ro Afilx{^qffil'MUNICÍPIO DE AR,EIA BRANCA
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do MunicíPio 

t

c \to,üa &. O.hr"""r qV,rrô":5
" MARIA DE OLIVEIRA NUNES

Contratada


